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(P) no 0240 de 23 de março de 1981 

DECRETOS--------------------------~ 

pendentes ao nfvel 12-C, de conformidade com o artigo 184, 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo no 7/20. 187/81-GABI, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
ftem 11 e 178, rtem I, allnea "a", da Lei no 1711 , de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei no 6.481, de 
os de dezembro de 1977, a Vitor Portal deSouza, matrfcula 
no 2.071.913, no cargo de Auxiliar de Portaria, GL-303.7-A, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Território, devendo perceber proventos correspondentes ao 
nfvel8-B, de conformidade com o artigo 184, ftem I, da citada 
Lei número 1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de março de 1981, 
92° da República e 38o da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0241 de 23 de março de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei no 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo no 5/ 15.022/ 81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os atigos 176, 
fiem li e 178, ftem I, alfnea "a", da Lei no 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei no 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Francisco Elicio da Silva, matrf
cula no 2.260.161, no cargo de Guarda Territorial, POL-
506.1 0-B, do Quadro de Pessoal- Parte Permanente- do Go
verno deste Território, devendo perceber proventos corres-

ftem I, da citada Lei no 1711/52. 

Palácio dó Setentrião, em Macapá, 23 de março de 1981, 
92o da República e 38o da Criação do Território Federal do A-
mapá. - , 

I 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0242 de 23 de março de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei no 411 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo no 5/ 15.019/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
rtem ll .e 178, fiem I, alfnea "a", da Lei no 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei no 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a José Limeira Távora, matrfcula no 
2.079.644, no cargo de Guarda Territorial, POL-506.1 0-B, do 
Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste 
Território, devendo perceber proventos correspondentes ao 
nfvel 12-C, de conformidade com o artigo 184, ftem I, da ci
tada Lei no 1711 /52. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de março de 1981, 
92o da República e 38o da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) no 0243 de 23 de março de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, Item li, 
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do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 ;3/08070/81-SESA, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 176, 
Item 11 e 178, item I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481, de 
05 de dezembro de 1977, a Edgleuma de Oliveira Bittencourt, 
matrfcula n9 1.687.944, no cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
P-1701.15-C, do Quãdro de Pessoal - Parte Permanente- do 
Governo deste Território, devendo seus proventos mensais 
serem acrescidos da vantagem financeira de 20%, de confor
midade com o artigo 184, item 11, da citada Lei n9 1711/52, em 
face do que dispõe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 23 de março de 1981, 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0244 de 23 de março de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 
do Decreto-Lei n9 411 , de- 08 de janeiro de 1969, em tendo 
em vista o que consta do Processo n9 5/15.021/81-SEGUP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentad oria, de acordo com os artigos 176, 
ftem 11 e 178, ftem I, alfnea "a", da Lei n9 1711, de 28 de outu
bro de 1952, com a nova redação dada pela Lei n9 6.481 , de 
05 de dezembro de 1977, a Pedro da Silva Souto, matrfcula 
n9 2.258.476, no cargo de Motorista, CT -401.1 0-B, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente- do Governo deste Território, 
devendo perceber proventos correspondentes ao nfvel 12-C, 
de conformidade com o artigo 184, ftem I, da citada Lei n9 
1711/52. . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de março de 1981, 
929 da República Fl 389 da Criação ·do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

(P) n9 0245 de 23 de março de 1981 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, ftem 11, 

do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar nos termos dos artigos 217 e 219, da 
Lei n9 1711, de 28 de outubro de 1952, Rui Apolonho de Oli
veira, Professor do Ensino Pré-Primário e Primário, nfvel11, 
lotado na Secretaria de Educação e Cultura-SEEC, Círio Na
zareth Menezes Coutinho, Assistente Comercial, nfvel 12-A, 
lotado na Secretaria de Adm inistração-SEAD e Rubens José 
dos Santos, Assistente Comercia:, nfvei12-A, lotado na SEEC, 
todos do Quadro de Funcionários Públicos do Governo deste 
Território, para, sob a presidência do primeiro, constitufrem 
a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de 
apurar os fatos constantes do Processo número 
6/19.070/80-SEAD. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapa,23 de março de 1981 , 
929 da República e 389 da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N9 21/81-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições 
que lhe. são conferidas por Lei , e · 

Considerando o constante do Relatório da Comissão Es
pecial institufda pela Portaria n9 21 /81-PMM, de 02 de fe
vereiro de 1981. 

DECRETA: 
' Art. 19 - Reajustar os preços das passagens de coletivos 

(ônibus) nas linhas urbanas nos seguintes trechos: 

Linha n9 201 : Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Linha n9 202 : Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Linha n9 203 : Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Linha n9 204 : Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Linha n9 205 :Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Linha n9 206 : Cr$ 15,00 (quinze cruzeiros) 

Art. 29 - Reajustar os preços das passagens de coletivos 
(ôn ibus) das linhas interurbanas nos seguintes trechos: 
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Linha n9 101 : Cr$ 26,00 (vinte e seis cruzeiros) 

Linha n9 102 : Cr$ 26,00 (vinte e seis cruzeiros) 

Linha n9 103 : Cr$ 26,00 (vinte e seis cruzeiros) 

Linha n9 104 : Cr$ 26,00 (vinte e sei$ cruzeiros) 

Linha Macapá/Porto Grande e Vice-Versa- Cr$ 142,00 
(cento e qúarenta e dois cruzeiros); 

Linha Macapá/Ferreira Gomes e Vice-Versa- Cr$ 180,00 
(cento e oitenta cruzeiros); 

Linha Macapá/Paredão e Vice-Versa- Cr$195,00 (cento 
e noventa e cinco cruzeiros); 

Linha Porto Grande/Ferreira Gomes e Vice-Versa- Cr$ 
67,00 (sessenta e sete cruzeiros); 

Linha Porto Grande/Paredão e Vice-Versa - Cr$ 84,00 
(oitenta e quatro cruzeiros); 

Linha Ferreira Gomes/Paredão e Vice-Versa- Cr$ 27,00 
(vinte e sete cruzeiros). 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 25 de 
fevereiro de 1981 , revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se . . 

Palácio 31 de Março, 25 de fevereiro de 1981. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIR.O 
Prefeito Municipal de Macapá 

BEATO PENA VALES 
Diretor do D.S.P 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

DEPARTAM ENTO DE AÇÃO COMPLEMENTAR 

DIVISÃO DE ASSISTtNCIA AO EDUCANDO 

BOLSA DE ESTUDO 

Visto: 
Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Educação e Cultura 

Edital n9 01 /81-DAC/DAE/ BE. 

Fazemos saber, pelo presente edital, que a Secretaria 
de Educação e Cultura, através da Divisão de Assistência ao 
Educando/ DAC/BE., çoncederá bolsas de Estudo Ensino Es
pecial para alunos excepcionais e carentes de recursos fi
nanceiros matriculados em estabelecimento de ensino espe
cial particular e registrados na Secretaria de Educação e Cul
tura do Governo do Ter;itório Federal do Amapá, em obe
diência às normas sobre bolsas de estudo do Ministério de 
Educação e Cultura/DAE. 

1 - Da Distribuição De Formu lários De Inscrições: 

1.1 - Perfodo: 15/03 à 15/04/81 

1.1 - Local : DAC/DAE - Bolsa de Estudo 

/ 1.1. - Horário: Das 7:30 às 11:30 e das 14:30 às 17:00 
horas. 

11 - Das Condições Para As Inscrições: 

2.1 Ser matriculado em eptabelecimento de ensino espa-
cial particular e registrado na SEEC/TFA. 

111 - Documentos Exigidos: 

3.1 - Reg!stro ·de nascimento 

3.2 - Contra-Cheque da Famflia docandidato (pais ou res-
ponsáveis), referente ao mês anterior do ano em curso, 

ou outro documento válido a critério da CBEEE. 

3.3 - Atestado de matrfcula na escola 

3.4 - Atestado médico comprobatório da deficiência, fir
mado por médico credenciado pela SEEC. 

3.5 - 2 (duas) foto 3x4 

3.6 - Uma pasta classificador 

IV - Considera r.-se-á Aluno Carente De recursos Finan
ceiros: 

4.1 - O candidato cujo fridice de carência for igual ou 
inferior a 01 (um), verificando pela forma 

0,6 x R onde 

(02) VR x N 
M 

R= Renda Bruta 

M= Número de Dependente 

VRM = Maior Valor de Referência 

0,6 ""Constante destinada a abater da Renda do aluguel 
de casa ou amortização da casa própria, estimado em 40 % 
para fins de cálculo. 

4.2 -Na hipótese de haver, numa mesma famflia dois ou 
mais dependentes matriculados em estabelecimentos de en
sino especial, no divisor da fórmula. de cálculo do Indica da 
carência, o número 02 (dois) será substitufdo por 3 (três), 4 
(quatro) e assim sucessivamente. 

V - Das Condições Para Renovações De Bolsa: 
5.1 - As bolsas concedidas poderão ser renovadas, 

desde que os beneficiários continuem carentes de recursos e 
não ultrapassem a idade de 21 (vinte e um) anos. 

5.2- As bolsas referidas no Item anterior poderão serre
novadas durante um perfodo de 7 (sete) anos, observando o 
limite máximo de idade estabelecida. 

5.3 - Em nenhuma hipótese os alunos poderão ser sele
cionados pela instituição especializada. A mesma apresen
tará à secretaria, ou órgão por ela autorizados, relação nomi
nal dos candidatos, acompanhada da documentação acima. 

5.4 -Compete exclusivamente à Comissão Especial, pre-
vista no Item 2.2. a seleção dos candidatos. 

VI - Data De Recepção Dos Formulários Distribuídos: 

De: 15-03 à 15-04-81 

6.1 A devplução dos formulários distribuídos far-se-á im
preterivelmente até o dia 30-04-81. 

Macapá (AP), 26 de revereiro de 1981 

MARIA HELENA AMORAS DOS SANTOS 
Presidente -da CBEEE 

AG UINALDO PEREIRA DA SILVA 
Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OIAPOQUE 

L E I N9 15 

Que autoriza a Prefeitura Municipal de Oiapoque, rece
ber a d·oação com encargos das terras do Patrimônio Mun ici
pal, constituída do Perímetro Urbano e Expansão Urbana; 

O Prefeito Municipal de Oiapoque: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oiapoque apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 19- Fica autorizada a Prefeitura Municipal de Oiapo
que, receber do Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária-INCRA - com · encargo, as terras do Patrimônio da 
Prefeitura Municipal de Oiapoque, constituída do Perlmetro 
Urbano e Expansão Urban3 nos termos da Lei Federal n9 
6.431 de 11 /07/77 e o Decreto n9 80.511 de 07/10/77; 

Art. 29- Fica determinada a Área Urbana com 102.5350 
hectares e a Área de Expansão Urbana com 171.572,5 hecta
res; 

Art. 39 - A Área Urbana da Cidade de Oiapoque, desta
ca-se tomando por ponto de origem o Trapiche Municipal se
guindo uma linha parabólica com 739,00 metros, acompa
nhando esta, a margem do Rio Oiapoque em direção Su
doeste até o ponto que defi nimos M-1; seguindo em direção 
Noroeste fazendo uma semi -reta com 845,00 metros até o 
ponto denominado M-2; do ponto M-2 em direção Nordeste 
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fazendo uma semi-reta que mede 1.115,00 metros até o 
ponto denominado M-3; continuando do ponto M-3 fazendo 
uma linha semi-reta com 846,00 metros em direção Sudeste 
atéji> o ponto M-4; seguindÕ do ponto M-4 fazendo uma linha 
parabólica com 505 ,00 metros em direção Sudoeste, acom
panhando a margem do Rio Oiapoque até confindar com o 
seu ponto de origem, Trapiche Municipal. 

Art. 49 - A Area de Expansão Urbana da Cidade de Oia
poque, tomamos como ponto de origem, o ponto denomi
nado M-1, também pertencente a Area Urbana, seguindo uma 
linha parabólica com 218,76 metros, acompanhando esta a 
margem do Rio Oiapoque em direção Sudoeste até o ponto 
denominado M-5; do ponto M-5 em direção Noroeste fa
zendo uma semi-reta com 1.320,00 metros até o ponto de
nominado M-6; do ponto M-6 em direção Nordeste fazendo 
uma semi-reta com eom-1.422,00 metros até o ponto deno
minado M-7; continuando do ponto M-7 fazendo uma se
mi -reta que mede 1.322,00 metros em direção Sudeste até 
o ponto ·M-8; do ponto M-8 seguindo uma linha parabólica 
com 524,40 metros acompanhando a margem do Rio Oiapo
que em direção Sudoeste até o ponto M-4, também perten
cente à Area Urbana. 

Art. 59 - A presente Lei entrará em vigor a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Governo do Território Feder-
sal do Amapá. · 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oiapoque, 17 de 
março de 1.981 

CESAR AUGUSTO SENA MATOS 
Prefeito Municipal de Oiapoque 

BRUMASA MADEIRAS S.A. 

C. G. C. n9 05.964.895/0001-06 

Aviso aos Acionistas 

Acham-se à disposição dos Srs. Acionistas, na sede so
cial, na Rua Senador Filinto Muller s/n9, nesta cidade, os do
cumentos a que se refere o art. 133 da lei n9 6.404/76, relati
vos ao exercfcio social findo em 31 de dezembro de 1980. 

Maca pá, 1 O de março de 1981. 

SAMUEL FINEBERG 
Di reto r -Superintendente 

CART0RIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O .Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca 
de Macapá, Território Federal do Amapá, República Federa

·· tiva do Brasil faz saber que pretendem se casar: Paulo Farias 
Santana e Creusa Valquiria Almeida dos Santos. 

Ele é filho de Belizio da Silva Santana e de Edeolina Fa
rias Santana. 

Ela é filha de José Figueiredo dos Santos e de Raimunda 
Almeida dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de . 
'" um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Macapá, 23 de março de 1981. 

LEANDRO MARQUES ALBERTO 
Tabelião e Oficial 

Substituto 

NOTA 

Pede-se a pessoa que encontrou em via pública um~ ~ar
te ira de Identidade de Est'rangeiro, pertencente a Fum1h1ko 
Kawakami, favor entregar no Mercado Central. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global n9 
011/81-SOSP (Processo n9 1/ 0485 //81). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma SANECIR Ltda- Saneamento, Engenharia Civil e Rodo
viária. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de construção do 
prolongamento do trapiche e cortina de. proteção contra ero
são, em madeira de lei no Entreposto Pesqueiro do Amapá, 
neste Território. 

VALOR:- Pela execução dos serviços previstos, o Con
tratante pagará à Contratada a im portân cia de Cr$ 
2.428.000,00 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil 
cruzeiros). 

PRAZO:- O prazo de conclusão para o total dos serviços 
é de .120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados de 5 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do Contrato cor
rerão à conta dos recursos oriundos do ROYAL TIES- Proje
to/ Atividade: 16885311.357 - Desenvolvimento da Infra
Estrutura Básica- Sub-Projeto: Recuperação do Sistema Ro
doviário Territorial, conforme nota·de empenho n9 240, emi
tida em 23.02.81. 

FUNDAMENTO:- Este Contrato decorre da autorização 
do -Exm9. Sr. Governador do Território Federal do Amapá, em 
16.02.81, as fls. 09 do Processo n9 1/00458/81 - Dispensa de 
Licitação de Preços com base na letra "h", parágrafo 29, Art. 
126 do Decreto-Lei 200 de 25 de fevere: ro de 1.967. 

Macapá, 09 de março de 1981 

JOSÉ MARIA BOUSSONS TOURINHO 
Resp. p/ DAA/ SOSP. 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada Global nç 
016/81-SOSP Processo n9 1/ 00350/81. 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a 
firma SANECIR Ltda. 

OBJETO:- Para execução dos serv iços de reforma e 
acréscimo na Residência Governamental, neste Território. 

VALOR:- Pela execução dos serviços previstos, o Con
tratante pagará à Contratada a importância de Cr$ 
3.119.077,76 (três milhões, cento e dezenove mil, setenta e 
sete cruzeiros e setenta e seis centavos). 

PRAZO:- O Prazo de conclusão para o total dos serviços 
é de 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados de 5 
(cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do Contrato, cor
rerão à conta dos recursos oriundos do FPEDFT- Projeto/ A
tividade: 10583231.644- Desenvolvimento de Areas Urbanas 
- Sub-Projeto: Implantação do PDU de Macapá e Vila Maia
conforme nota de empenho n9 1.011 emitida em 16.03.81 -
Elemento de Despesas 4110.00 - Obras e Instalações. 

FUNDAMENTO :- O Contrato decorre da autorização . 
do Exm9 Sr. Governador deste Território, em 12.03.81, as fls. 
do Processo n9 1/00350/81, referente ao Edital de Tomada 
de Preços n9 04./81-CLOS, combinado com o item XVII, do 
Art. 18 do Decreto-Lei n9 411 de 08 de janeiro de 1969. 

Macapá, 20 de março de 1981 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
Diretor DAA/SOSP. 


	

